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1. O ponto de partida: violência, violações de direito e 
trabalho

Reflexões da Ouvidoria-Geral e Ouvidoria da Mulher
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Período escravocrata- se manifesta de 

modo brutal e explícito
Período do capitalismo- o modo de produção 

capitalista e a violência associada ao contexto laboral.



• A violência é um fenômeno que 

acompanha a humanidade desde 

sua origem (OMS,2002).
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http://www.historia.seed.pr.gov.br/modules/galeria/detalhe.php?fot

o=56&evento=1/

• Pintura do artista francês Jean-Baptiste Debret (1768 - 1848), retratando um 

escravo sendo castigado por seu capataz.

• A violência foi uma das formas usadas para controlar os escravos (VIEIRA, 

2023). 

http://www.historia.seed.pr.gov.br/modules/galeria/detalhe.php?foto=56&evento=1/
http://www.historia.seed.pr.gov.br/modules/galeria/detalhe.php?foto=56&evento=1/


• Século XIX- a exploração da força de trabalho e dos recursos naturais. 

• Século XX- Karl Marx e Friedrich Engels- caráter sistêmico da violência 

operada pela lógica da acumulação infinita do capital. 

• O assédio moral passou a ser visto como uma questão de Direitos Humanos, 

com foco na proteção da dignidade e integridade do trabalhador. 
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https://brasilescola.uol.com.br/o-que-e/geografia/o-

que-e-capitalismo.htm

https://brasilescola.uol.com.br/o-que-e/geografia/o-que-e-capitalismo.htm
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Filósofa Simone Weil- 

abordagem a partir das 

vivências de opressão no 

trabalho como operária.

Reflexões do psiquiatra 

Louis Le Guillant dão 

corpo à psicopatologia 

do trabalho.

As produções sobre 

assédio moral se 

intensificam Leymann 

(Suécia) e Marie-France 

Hirigoyen (França). 

Começaram a surgir os 

primeiros estudos e o 

termo "assédio moral" 

para descrever essas 

situações

Década de 1930 Década de 1950 Década de 1980 Década de 1990 

As transformações socioculturais tornam moralmente inaceitáveis os atos de 

violência, que antes eram naturalizados e banalizados (BARRETO, 2000).



• Em 1994- Edith Seligmann-Silva publicou "Histórias de Crises de Nervos: 
Saúde Mental e Trabalho“. 

• Explora as relações entre a saúde mental e o ambiente de trabalho e analisa as 
crises nervosas como manifestações de sofrimento psíquico relacionadas ao 
trabalho, especialmente no contexto brasileiro.
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A partir do século XXI- a violência 

psicológica passa a se destacar em 

pesquisas sobre o fenômeno do 

assédio moral, nos contextos laborais 

e seus efeitos deletérios para a saúde 

mental dos trabalhadores.

A noção de assédio moral traduz-se 

em um conceito “guarda-chuva”, 

permitindo à classe trabalhadora 

nomear e denunciar um mal-estar 

que antes parecia inconfessável.



Violência, saúde e trabalho 

(uma jornada de humilhações. MARGARIDA 

BARRETO, 2003)

• Analisa o discurso de trabalhadores sobre saúde, 

doença e trabalho,

• Base em referencial teórico-filosófico de Espinosa e 

Vygotsky, 

• Instigam reflexões sobre a humilhação, o 

autoritarismo do poder, a “inclusão pela exclusão” e 

suas implicações para a saúde do 

trabalhador/cidadão.
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Violência no contexto laboral- outros sérios problemas que assolam os 

trabalhadores: 

• Suicídios- Dejours, 2010.

• Criminalidade violenta- Bucasio E, et al., 2005.

• Transtornos mentais e comportamentais, especialmente, a depressão- 

Jardim S., 2011.

•  Transtorno de estresse pós-traumático- Vieira, CE. 2014.

• Síndrome de Burnout- Magalhães et al. 2021. 
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Destaca-se ainda a interseccionalidade presente nas categorias: 

raça, gênero e classe (Kimberlé Crenshaw, 2015; Angela Davis, 

2022; Patricia Hill Collins e Sirma Bilge, 2021).



O Informe Mundial sobre a Violência e a Saúde 

(OMS, 2002)

• Aborda a violência como um grave problema de 

saúde pública global e como parte da violência 

interpessoal 

• Essa violência inclui assédio sexual, intimidação, 

agressões físicas ou psicológicas, e práticas 

discriminatórias e pode ocorrer em locais de trabalho 

e instituições.

• Pode ser influenciada por fatores sociais e culturais, 

como desigualdade de gênero e discriminação. 
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A Organização Internacional do Trabalho (OIT)

•  A violência no trabalho ocasiona repercussões 

significativas sobre a saúde de trabalhadores.

• Em 2019, a OIT publica a Convenção nº 190 e a 

Recomendação nº 206 sobre “Violência e Assédio”.
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A violência e o assédio são práticas e comportamentos 

inaceitáveis e intoleráveis no contexto laboral, devendo os 

países signatários tratar os riscos psicossociais, adotando 

políticas, medidas e estratégias para enfrentá-los e preveni-los.



2. O Decreto 12.122/2024: construção histórica

UFRJ. Ouvidoria-Geral, Ouvidoria da Mulher da UFRJ e IFCS. Por um IFCS sem assédio: O Decreto 12.122/24 e seus 
impactos na universidade- diálogos com a Ouvidoria-Geral da UFRJ. Luzia da Conceição de Araujo. 30/06/2025.

Atividades realizadas com a 

instituição do GTI ( Grupo de 

Trabalho Interministerial) pelo 

MGI ( Ministério da Gestão e da 

Inovação em Serviços Públicos)

Ariana Frances - Programa Federal 

de Prevenção e Enfrentamento do 

Assédio e da Discriminação 

(PFPEAD).

Disponível em: 

https://ouvidoria.ufrj.br/images/UF

RJ_PFPEAD_NOV2024_1.pdf

https://ouvidoria.ufrj.br/images/UFRJ_PFPEAD_NOV2024_1.pdf
https://ouvidoria.ufrj.br/images/UFRJ_PFPEAD_NOV2024_1.pdf


3. O Decreto 12.122/2024: Programa Federal de Prevenção e 

Enfrentamento do Assédio e da Discriminação (PFPEAD), 

• Institui o Programa Federal de Prevenção e Enfrentamento do Assédio e da Discriminação 

(PFPEAD), no âmbito da administração pública federal direta, autárquica e fundacional, para 

aprimorar as práticas de integridade, transparência e gestão no serviço público federal.

•  Finalidade:  enfrentar todas as formas de violências decorrentes das relações de trabalho, em 

especial o assédio moral, o assédio sexual e a discriminação, com destaque para grupos 

historicamente vulnerabilizados, como mulheres, indígenas, pessoas negras, idosas, com 

deficiência e LGBTQIA+.
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• Foco: promoção de uma cultura de paz e do 

enfrentamento às violações de direitos e 

violências dentro das instituições públicas. 

• Justificativa: necessidade de formalizar 

orientações e diretrizes de saúde física e 

mental para a Administração Pública federal.

• O que trata: temas como prevenção do 

assédio e da discriminação; promoção de 

relações saudáveis e respeitosas no ambiente 

público.

• Público-alvo: servidoras (es), empregadas 

(os) públicas e trabalhadoras (es) 

terceirizados.
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4. O Decreto 12.122/2024 e a Portaria MGI nº 6.719, 

13/09/202: Plano Federal e Planos Setoriais

• A Portaria “Institui o Plano Federal de Prevenção e Enfrentamento do Assédio e da 

Discriminação na Administração Pública Federal Direta, suas Autarquias e Fundações.”

• Finalidade: estabelecer diretrizes para promoção de ações eficazes de prevenção, 

acolhimento, apuração, responsabilização e autocomposição de conflitos para construção 

de ambientes de trabalho livres de assédio, discriminação e demais tipos de violência. 

• Os órgãos e entidades da Administração Pública Federal deverão criar os respectivos 

planos setoriais de combate aos assédios e discriminação.
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• O plano federal foi instituído por ato da ministra da Gestão. 

• Diretrizes gerais do PFPEAD na Administração Pública Federal: 

➢compromisso institucional;  

➢universalidade; 

➢acolhimento; 

➢comunicação não-violenta;  

➢integralização; 

➢resolutividade; 

➢confidencialidade; e  

➢transversalidade.
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https://repositorio.cgu.gov.br/bitstream/1/94188/

1/Plano_Setorial__Combate_Assedio.pdf

https://repositorio.cgu.gov.br/bitstream/1/94188/1/Plano_Setorial__Combate_Assedio.pdf
https://repositorio.cgu.gov.br/bitstream/1/94188/1/Plano_Setorial__Combate_Assedio.pdf


• Os planos setoriais de implementação e monitoramento, devem observar as 

diretrizes e as orientações estabelecidas no plano federal.

• Instituídos por ato das autoridades máximas dos órgãos e das entidades da 

administração pública federal direta, autárquica e fundacional.

• A aprovação e a publicação dos planos teve como prazo a primeira 

quinzena de janeiro de 2025 (120 dias da publicação da Portaria).

• Os planos criados em data anterior deverão ser revistos à luz das diretrizes 

da Portaria.

• A CGU apoiará a construção dos planos setoriais, utilizando os sistemas de 

Ouvidorias e Corregedoria 
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• Para que a UFRJ se insira na Rede Federal de 

Prevenção e Enfrentamento do Assédio e da 

Discriminação (RFPEAD), compreende-se que as 

Decanias e Unidades sejam estruturas fundamentais. 

• As Unidades e Decanias da UFRJ deverão 

disseminar as diretrizes da Política após aprovação 

pelo CONSUNI.

• A elaboração de planos específicos de sensibilização 

e de enfrentamento do assédio e da discriminação e 

os planos de integridade, deverão estar 

adequadamente conectados, para garantir maior 

robustez e eficiência das abordagens pretendidas. 
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A UFRJ deverá primar pela atuação em rede, visando à cooperação e ao 

compartilhamento de experiências, à disseminação de boas práticas e à 

colaboração mútua, para a construção de ambientes de trabalho livres de assédio, 

discriminação e todo tipo de violência e violações de direito. 
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https://governanca.ufrj.br/wp-content/uploads/2025/04/2025-

cartilha-combate-assedio-e-discriminacao-web.pdf

https://governanca.ufrj.br/wp-content/uploads/2025/04/2025-cartilha-combate-assedio-e-discriminacao-web.pdf
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=

5. O PFPEAD e a UFRJ: construção histórica
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Mapeamento de violações de direitos e violências na UFRJ
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Protocolo interno da Ouvidoria para atendimento à pessoa em 

situação de violações de direitos ou violências na UFRJ, 

(2024)

Objetivo:

Orientar as ações realizadas pela Ouvidoria-Geral e 

Ouvidoria da Mulher no tratamento de questões que podem 

envolver violações de direitos e violências no ambiente 

universitário.

 

Organização:

Ações para prevenção, 

Ações de acolhimento e orientação ao denunciante e,

Ações pós-recebimento da denúncia/comunicação de 

irregularidade.
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Proposta de Política apresentada na Plenária de Decanos e 

Diretores- 29/04/2025



6. O PFPEAD e a UFRJ: a contextualização do problema na 

UFRJ

• Pesquisa Painel Resolveu 04/01/2021 a 28/06/2025. 

https://centralpaineis.cgu.gov.br/visualizar/resolveu
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7. O Impacto do PFPEAD na UFRJ: ações esperadas

Ações esperadas

• Utilizar estratégias educativas que 

abordem a formação e a 

sensibilização de agentes públicos;  

• Implementar uma gestão 

humanizada nos espaços 

institucionais, físicos ou virtuais;  

• Realizar avaliação permanente do 

ambiente organizacional; 
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Responsáveis pela execução

•  Pró-Reitoria de Pessoal, Comitê 

de Integridade, Ouvidoria, 

Comissão de Ética, Divisão 

Administrativa de Comissões- 

DAC/CORIN.

• Todos os gestores da UFRJ;

• Todos os gestores da UFRJ;
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• Destinar espaços e 

criação de mecanismos 

para promover o 

acolhimento, a escuta 

ativa, a orientação e o 

acompanhamento das 

pessoas afetadas por 

assédio e discriminação; 

Assunto: Mapeamento de projetos, grupos, 

coletivos ou comissões para enfrentamento de 

violações de direitos e violências na UFRJ. 

Processo SEI:23079.250259/2024-77

https://www.instagram.com/p/DKuofgHRkhf/

https://www.instagram.com/p/DKuofgHRkhf/
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• Proteger as pessoas denunciantes 

contra ações praticadas em 

retaliação ao exercício do direito 

de relatar; 

• Garantir o sigilo dos dados 

pessoais dos envolvidos nas 

denúncias em relação a terceiros, 

até a decisão final do processo.

https://ouvidoria.ufrj.br/images/denunciante.png

http://www.ouvidoria.ufrj.br/images/2024_-_Plano_de_acao_-

_enfrentamento_a_retaliacao_-_revisado_Luzia_assinado.pdf

http://www.ouvidoria.ufrj.br/images/2024_-_Plano_de_acao_-_enfrentamento_a_retaliacao_-_revisado_Luzia_assinado.pdf
http://www.ouvidoria.ufrj.br/images/2024_-_Plano_de_acao_-_enfrentamento_a_retaliacao_-_revisado_Luzia_assinado.pdf
http://www.ouvidoria.ufrj.br/images/2024_-_Plano_de_acao_-_enfrentamento_a_retaliacao_-_revisado_Luzia_assinado.pdf


• Realizar procedimentos 

administrativos disciplinares que 

resguardem a vítima, em todas as 

suas fases, com vistas a evitar a 

revitimização; e 

• Estruturar instâncias que garantam 

a efetividade do Programa, com 

vistas a promover a integração entre 

as ações dos órgãos e das entidades 

da administração pública federal 

direta, autárquica e fundacional .
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• DAC/ CORIN, Comissão de 

Ética e Instâncias responsáveis 

pela apuração de denúncias. 

• Administração Central deverá 

garantir a efetividade da Política- 

após deliberada pelo CONSUNI.



• Ações educativas, 

• Gestão humanizada nos espaços 

universitários,

• Proteção às pessoas denunciantes, 

• Mecanismos de acolhimento, 
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8. Estratégias do PFPEAD

• Escuta ativa, 

• Orientação, 

• Acompanhamento,

• Procedimentos administrativos 

disciplinares, e

• Avaliação permanente.

https://governanca.ufrj.br/wp-content/uploads/2025/04/2025-cartilha-

combate-assedio-e-discriminacao-web.pdf

https://governanca.ufrj.br/wp-content/uploads/2025/04/2025-cartilha-combate-assedio-e-discriminacao-web.pdf
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9. Estrutura do Plano Setorial

A estrutura do plano setorial está organizada em três eixos principais: 

I- Prevenção: iniciativas voltadas para a formação, sensibilização e 

promoção à saúde; 

II-  Acolhimento: iniciativas destinadas à organização de redes e canais de 

acolhimento; e 

III-  Tratamento de Denúncias: diretrizes, orientações e protocolos que 

visem evitar a revitimização e a retaliação.
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I- Ferramentas de prevenção: Ações de Formação 

As ações de formação e de capacitação deverão abordar temas relacionados:

•  ao assédio, 

• à discriminação e suas repercussões jurídicas e gerenciais, 

• à gestão participativa e humanizada, 

• à comunicação não violenta e à intervenção da espectadora e do espectador, 

considerando, quando pertinente, as diferentes realidades do trabalho 

presencial e do teletrabalho. 

• o letramento étnico-racial, de gênero, e demais formas de discriminação e suas 

interseccionalidades. 
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https://governanca.ufrj.br/etica/capacitacoes-e-orientacoes/

https://governanca.ufrj.br/etica/capacitacoes-e-orientacoes/


I- Ferramentas de prevenção: ações de Sensibilização  

Deverão ser realizadas por 

meio de:

•  campanhas, 

• materiais informativos, 

• eventos, 

• ações culturais, artísticas, 

lúdicas ou 

• outras formas de 

comunicação e expressão. 
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• Compreendem que os impactos do assédio e da 

discriminação extrapolam o dia a dia do trabalho e 

podem se estender na vida pessoal, provocando 

disfunções e transtornos. 

• Se voltam para a construção de um ambiente de 

trabalho saudável e inclusivo.

Sensibilizar é promover reflexões que 

incentivem e valorizem condutas desejáveis, ao 

mesmo tempo em que desestimulem 

comportamentos indesejáveis que possam 

contribuir para casos de assédio e 

discriminação.



Campanhas

https://www.instagram.com/ouvidoriaufrj/
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https://www.instagram.com/ouvidoriaufrj/
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https://governanca.ufrj.br

/wp-

content/uploads/2025/04/

2025-cartilha-combate-

assedio-e-discriminacao-

web.pdf

Materiais informativos produzidos pela Ouvidoria- http://www.ouvidoria.ufrj.br/

 

Materiais informativos produzidos pela Ouvidoria : divulgados pela Ouvidoria

https://www.gov.br/cgu/pt-

br/assuntos/noticias/2024/12/cgu-

lanca-versao-atualizada-do-guia-

lilas-contra-assedios-e-

discriminacao-no-

governo/22nov24-vfinal_cgu-

guialilas2024.pdf

https://www.gov.br/lncc/pt-

br/centrais-de-

conteudo/campanhas-de-

conscientizacao/prevencao-contra-

assedio-moral-sexual-e-

discriminacao-

1/guia_prevencao_assedio_discrim

inacao.pdf

https://governanca.ufrj.br/wp-content/uploads/2025/04/2025-cartilha-combate-assedio-e-discriminacao-web.pdf
https://governanca.ufrj.br/wp-content/uploads/2025/04/2025-cartilha-combate-assedio-e-discriminacao-web.pdf
https://governanca.ufrj.br/wp-content/uploads/2025/04/2025-cartilha-combate-assedio-e-discriminacao-web.pdf
https://governanca.ufrj.br/wp-content/uploads/2025/04/2025-cartilha-combate-assedio-e-discriminacao-web.pdf
https://governanca.ufrj.br/wp-content/uploads/2025/04/2025-cartilha-combate-assedio-e-discriminacao-web.pdf
https://governanca.ufrj.br/wp-content/uploads/2025/04/2025-cartilha-combate-assedio-e-discriminacao-web.pdf
http://www.ouvidoria.ufrj.br/
https://www.gov.br/cgu/pt-br/assuntos/noticias/2024/12/cgu-lanca-versao-atualizada-do-guia-lilas-contra-assedios-e-discriminacao-no-governo/22nov24-vfinal_cgu-guialilas2024.pdf
https://www.gov.br/cgu/pt-br/assuntos/noticias/2024/12/cgu-lanca-versao-atualizada-do-guia-lilas-contra-assedios-e-discriminacao-no-governo/22nov24-vfinal_cgu-guialilas2024.pdf
https://www.gov.br/cgu/pt-br/assuntos/noticias/2024/12/cgu-lanca-versao-atualizada-do-guia-lilas-contra-assedios-e-discriminacao-no-governo/22nov24-vfinal_cgu-guialilas2024.pdf
https://www.gov.br/cgu/pt-br/assuntos/noticias/2024/12/cgu-lanca-versao-atualizada-do-guia-lilas-contra-assedios-e-discriminacao-no-governo/22nov24-vfinal_cgu-guialilas2024.pdf
https://www.gov.br/cgu/pt-br/assuntos/noticias/2024/12/cgu-lanca-versao-atualizada-do-guia-lilas-contra-assedios-e-discriminacao-no-governo/22nov24-vfinal_cgu-guialilas2024.pdf
https://www.gov.br/cgu/pt-br/assuntos/noticias/2024/12/cgu-lanca-versao-atualizada-do-guia-lilas-contra-assedios-e-discriminacao-no-governo/22nov24-vfinal_cgu-guialilas2024.pdf
https://www.gov.br/cgu/pt-br/assuntos/noticias/2024/12/cgu-lanca-versao-atualizada-do-guia-lilas-contra-assedios-e-discriminacao-no-governo/22nov24-vfinal_cgu-guialilas2024.pdf
https://www.gov.br/lncc/pt-br/centrais-de-conteudo/campanhas-de-conscientizacao/prevencao-contra-assedio-moral-sexual-e-discriminacao-1/guia_prevencao_assedio_discriminacao.pdf
https://www.gov.br/lncc/pt-br/centrais-de-conteudo/campanhas-de-conscientizacao/prevencao-contra-assedio-moral-sexual-e-discriminacao-1/guia_prevencao_assedio_discriminacao.pdf
https://www.gov.br/lncc/pt-br/centrais-de-conteudo/campanhas-de-conscientizacao/prevencao-contra-assedio-moral-sexual-e-discriminacao-1/guia_prevencao_assedio_discriminacao.pdf
https://www.gov.br/lncc/pt-br/centrais-de-conteudo/campanhas-de-conscientizacao/prevencao-contra-assedio-moral-sexual-e-discriminacao-1/guia_prevencao_assedio_discriminacao.pdf
https://www.gov.br/lncc/pt-br/centrais-de-conteudo/campanhas-de-conscientizacao/prevencao-contra-assedio-moral-sexual-e-discriminacao-1/guia_prevencao_assedio_discriminacao.pdf
https://www.gov.br/lncc/pt-br/centrais-de-conteudo/campanhas-de-conscientizacao/prevencao-contra-assedio-moral-sexual-e-discriminacao-1/guia_prevencao_assedio_discriminacao.pdf
https://www.gov.br/lncc/pt-br/centrais-de-conteudo/campanhas-de-conscientizacao/prevencao-contra-assedio-moral-sexual-e-discriminacao-1/guia_prevencao_assedio_discriminacao.pdf
https://www.gov.br/lncc/pt-br/centrais-de-conteudo/campanhas-de-conscientizacao/prevencao-contra-assedio-moral-sexual-e-discriminacao-1/guia_prevencao_assedio_discriminacao.pdf


UFRJ. Ouvidoria-Geral, Ouvidoria da Mulher da UFRJ e IFCS. Por um IFCS sem assédio: O Decreto 12.122/24 e seus 
impactos na universidade- diálogos com a Ouvidoria-Geral da UFRJ. Luzia da Conceição de Araujo. 30/06/2025.

Eventos-

http://www.ouvidoria.ufrj.br/index.php/apresentacao/ouvidoria-

na-rede

http://www.ouvidoria.ufrj.br/index.php/apresentacao/ouvidoria-na-rede
http://www.ouvidoria.ufrj.br/index.php/apresentacao/ouvidoria-na-rede


Eventos/ Ações artísticas- http://www.ouvidoria.ufrj.br/index.php/apresentacao/ouvidoria-na-rede
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http://www.ouvidoria.ufrj.br/index.php/apresentacao/ouvidoria-na-rede


Outras formas de 

comunicação e expressão- 

Divulgação de pesquisa

UFRJ. Ouvidoria-Geral, Ouvidoria da Mulher da UFRJ e IFCS. Por um IFCS sem assédio: O Decreto 12.122/24 e seus 
impactos na universidade- diálogos com a Ouvidoria-Geral da UFRJ. Luzia da Conceição de Araujo. 30/06/2025.

https://www.instagram.com/p/DHoHGC6xhxr/

https://www.instagram.com/p/DHoHGC6xhxr/


I- Ferramentas de prevenção: Ações de promoção da saúde e 
prevenção de riscos e agravos. 

• O órgão central do SIPEC, por meio das 

unidades do SIASS, deverá estruturar políticas 

de prevenção e promoção da saúde das pessoas 

que exercem atividade pública.

• Definir protocolos, mecanismos, fluxos e 

marcadores sistêmicos.  
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Objetivo 

Identificar e monitorar situações de absenteísmo e adoecimento decorrentes 

de possíveis situações de assédio e discriminação no trabalho, 

Orientar as equipes de saúde e segurança do SIPEC. 



II Como pensar a Rede de acolhimento e Atenção Psicossocial

Composição: Composição na UFRJ:

Todas as unidades de gestão de pessoas, PR4,

As ouvidorias, Ouvidoria- Geral e Ouvidoria da Mulher da 

UFRJ,

As Secretarias-executivas das Comissões de Ética 

setoriais,

Comissão de Ética,

As Assessorias de Participação Social e de 

Diversidade 

SGAADA,

As gestoras e os gestores Gestoras (es),

As unidades do SIASS, quando houver, dentre 

outras que existirem na instituição. 

CPST,

Outras unidades que fizerem sentido para a 

instituição, como comitês, colegiados 

Grupos de Acolhimento a UFRJ.
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II Rede de acolhimento na UFRJ
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https://governanca.ufrj.br/wp-content/uploads/2025/04/2025-cartilha-combate-assedio-e-discriminacao-web.pdf



II Finalidade da Rede de acolhimento

• Prestar esclarecimentos e informações sobre o tema; 

• Acolher pessoas afetadas por assédio ou 

discriminação no ambiente de trabalho; 

• Buscar soluções sistêmicas para a eliminação das 

situações de assédio e de discriminação no trabalho; 

• Orientar a pessoa para atendimento especializado, 

quando for o caso. 
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https://governanca.ufrj.br/wp-content/uploads/2025/04/2025-cartilha-combate-

assedio-e-discriminacao-web.pdf

https://governanca.ufrj.br/wp-content/uploads/2025/04/2025-cartilha-combate-assedio-e-discriminacao-web.pdf
https://governanca.ufrj.br/wp-content/uploads/2025/04/2025-cartilha-combate-assedio-e-discriminacao-web.pdf


• Manter canais permanentes de acolhimento e escuta, 

por meio da Rede de Acolhimento, devendo torná-los 

conhecidos nos ambientes de trabalho.

• As pessoas que exercem atividade pública afetadas 

por assédio ou discriminação deverão ser atendidas 

em ambiente adequado, presencial ou virtual e com 

acessibilidade, sendo permitido seu atendimento no 

órgão ou entidade de escolha da pessoa.

• A equipe de atendimento deve ter, preferencialmente, 

a presença de pessoa do mesmo gênero e/ou raça. 
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II Canais de acolhimento

https://conexao.ufrj.br/2023/02/ufrj-cria-ouvidoria-da-mulher/

https://conexao.ufrj.br/2023/02/ufrj-cria-ouvidoria-da-mulher/


• São atos de gestão, podendo ser sugeridas a alteração da unidade 

de desempenho, de sua atribuição ou do regime de trabalho 

(dependendo do caso e da anuência das pessoas afetadas).

• Quem pode tomar: a Rede de Acolhimento e Atenção 

Psicossocial, de forma a preservar a saúde e a integridade das 

pessoas afetadas por assédio ou discriminação, 

independentemente da atividade correcional.

• Previne ações de retaliação e revitimização. 

• Envolve, inclusive, o encaminhamento para acolhimento 

profissional.
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II- Medidas Acautelatórias (PFPEAD, 2024)



Quem pode fazer 

• Qualquer pessoa, identificada ou não, que 

se perceba alvo de assédio ou 

discriminação no trabalho; e 

• Qualquer pessoa, identificada ou não, que 

tenha conhecimento de fatos que possam 

caracterizar assédio ou discriminação no 

trabalho.
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III Tratamento de denúncias: Registro da denúncia

https://governanca.ufrj.br/wp-content/uploads/2025/04/2025-

cartilha-combate-assedio-e-discriminacao-web.pdf

https://governanca.ufrj.br/wp-content/uploads/2025/04/2025-cartilha-combate-assedio-e-discriminacao-web.pdf
https://governanca.ufrj.br/wp-content/uploads/2025/04/2025-cartilha-combate-assedio-e-discriminacao-web.pdf


Papel da Ouvidoria e da Rede de Acolhimento 

• Na UFRJ, a Ouvidoria-Geral é a área competente para 

a realização da triagem e análise prévia de denúncias 

(Portaria Normativa CGU nº 116, de 18 de março de 

2024, e da Portaria CGU nº 1.037, de 3 de maio de 

2021). 

• A pessoa denunciante poderá buscar os canais de 

atendimento das Ouvidorias, seja de forma presencial, 

e-mail, telefone ou por meio da plataforma Fala.BR.

• A Rede de Acolhimento deve orientar a pessoa sobre a 

possibilidade do registro de denúncia na Plataforma 

Fala.BR. 
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• Caso a pessoa afetada pelo assédio ou 

discriminação não se sinta em 

condições de registrar o ocorrido, a 

Rede de Acolhimento poderá acionar a 

Ouvidoria para que a sua equipe possa 

fazê-lo, se assim for o desejo da pessoa 

afetada. 

• Todas as denúncias de assédio ou 

discriminação recebidas pelos 

diferentes meios, por qualquer pessoa 

que exerce atividade pública, deverão 

ser encaminhadas à unidade de 

ouvidoria de seu órgão ou entidade.
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Plataforma Integrada de Ouvidorias e Acesso à 

Informação - Fala.BR 

https://falabr.cgu.gov.br/web/home

https://falabr.cgu.gov.br/web/home


• O registro da denúncia não é consequência necessária 

do acionamento da Rede de Acolhimento e Atenção 

Psicossocial. 

• É garantida à pessoa denunciante autonomia para 

decidir se e quando deseja realizar o registro. 

• A formalização de denúncia não é condição excludente 

do acolhimento, que pode acontecer a qualquer 

momento, conforme necessidade ou desejo da pessoa 

denunciante. 

•  São resguardados o sigilo e os compromissos de 

confidencialidade estabelecidos no encaminhamento de 

manifestação de assédio ou discriminação. 
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Por que denunciar?
• A denúncia protege a pessoa 

vitimada e ajuda a prevenir que 
outras passem pela mesma 
situação.

• Através da denúncia, é possível 
responsabilizar os agressores, 
reforçar políticas de prevenção e 
enfrentamento e promover 
mudanças estruturais necessárias 
para um ambiente mais seguro e 
respeitoso. 

• As violações de direitos e 

violências atingem a pessoa: 

problemas de concentração, 

fobias, crises de autoestima, 

depressão, angústia, sentimento   

de culpa, aumento da pressão   

arterial, abuso de álcool, tabaco e 

outras drogas, e até pensamentos 

suicidas.

• Práticas ilícitas estão em não 

conformidade com o Código de 

Ética do servidor público e com a 

Lei nº 8.112/90.
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INFORMAÇÕES SOBRE DEMANDAS 
ENVOLVENDO ASSÉDIO MORAL E SEXUAL. 

http://www.ouvidoria.ufrj.br/images/Auditoria_TCU-_Analise_de_demandas-_2023_a_2024-_Assedio_moral_-_para_publicar.pdf
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• Deverá ser assegurada à pessoa denunciante e às 

testemunhas proteção contra ações ou omissões 

praticadas em retaliação ao exercício do direito de 

relatar. 

• A ocorrência da prática de atos de retaliação deverá ser 

registrada no Fala.BR., devendo fazer menção à 

denúncia anterior, e encaminhada à Controladoria-Geral 

da União para o devido processamento. 

• A proteção à pessoa denunciante deve ser compreendida 

como uma garantia mínima a ser assegurada a quem, de 

boa-fé, registra uma denúncia. 
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III Tratamento de denúncias: Proteção 

da Pessoa Denunciante

É seguro Denunciar? 

Decreto Nº 10.890/ 2021- Proteção ao 

denunciante. 

Portaria CGU nº 581/2021- 

Recebimento do relato de 

irregularidades de que trata o caput do 

art. 4º- Lei nº 13.608/2018.

Lei nº 13.709/ 2018- Lei Geral de 

Proteção de Dados Pessoais.

UFRJ. Ouvidoria. Plano de ação para 

proteção e defesa do denunciante. 
http://www.ouvidoria.ufrj.br/images/2024_-

_Plano_de_acao_-_enfrentamento_a_retaliacao_-

_revisado_Luzia_assinado.pdf

http://www.ouvidoria.ufrj.br/images/2024_-_Plano_de_acao_-_enfrentamento_a_retaliacao_-_revisado_Luzia_assinado.pdf
http://www.ouvidoria.ufrj.br/images/2024_-_Plano_de_acao_-_enfrentamento_a_retaliacao_-_revisado_Luzia_assinado.pdf
http://www.ouvidoria.ufrj.br/images/2024_-_Plano_de_acao_-_enfrentamento_a_retaliacao_-_revisado_Luzia_assinado.pdf


• A prática de ações ou omissões de retaliação à pessoa 

denunciante configurará falta disciplinar grave e sujeitará o 

agente à demissão a bem do serviço público (Lei nº 

13.608/2018, com redação dada pelo art. 15 da Lei 

13.964/2019).

• A preservação da identidade da pessoa denunciante, dos 

elementos que permitam sua identificação, bem como o sigilo 

dos dados contidos na denúncia são assegurados durante o 

processo apuratório. 

• Apenas têm acesso aos dados do denunciante as pessoas com 

necessidade de conhecê-los para fins de tratamento e 

apuração da denúncia. 
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• O assédio e a discriminação no trabalho são infrações administrativas graves 

que devem ser rigorosamente apuradas e punidas para evitar reincidência e 

promover uma cultura de respeito.

• As penalidades variam conforme a gravidade da infração, podendo incluir 

demissão.
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III Tratamento de denúncias: Das Infrações, 

Procedimentos Disciplinares e Penalidades

https://www.escolavirtual.gov.br/curso/84

• Procedimentos disciplinares devem considerar 

raízes discriminatórias e estruturais, com 

comissões preferencialmente compostas por 

grupos diversos (mulheres, pessoas negras, 

indígenas, idosas, LGBTQIA+ ou com 

deficiência).

https://www.escolavirtual.gov.br/curso/84


• Na UFRJ, denúncias de assédio ou discriminação, são processadas pela Divisão 

Administrativa de Comissões/ CORIN- quando envolve agentes públicos ou Diretores de 

Unidades, quando envolve estudantes, após triagem da Ouvidoria. ​ 

• Declarações da pessoa vitimada são consideradas provas relevantes, respeitando os direitos 

da pessoa denunciada. ​ 

• Além da perspectiva disciplinar, essas condutas podem ser enquadradas como infrações 

éticas, conforme o Código de Ética do Servidor Público e o Código de Conduta da CGU. ​

•  Importunações menores podem resultar em advertência ou suspensão, conforme a Lei nº 

8.112/1990. 

• A aplicação de penalidades expulsivas é obrigatória para infrações graves, sem margem para 

dosimetria diversa (PFPEAD, 2024). ​ 

• As atribuições da Comissão de Ética e da Unidade Correcional devem ser coordenadas para 

evitar revitimização da vítima. ​
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9. O PFPEAD e a UFRJ: Instrumentos de acompanhamento

• Os órgãos e as entidades da administração pública 

federal direta, autárquica e fundacional apresentarão 

relatórios anuais ao comitê gestor, que conterão as 

informações sobre o desenvolvimento das ações de 

seus planos setoriais de prevenção e enfrentamento 

do assédio e da discriminação.
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https://www.gov.br/gestao/pt-br/assuntos/noticias/2024/julho/governo-federal-lanca-programa-

federal-de-prevencao-e-enfrentamento-do-assedio-e-da-discriminacao-na-administracao-publica

https://www.gov.br/gestao/pt-br/assuntos/noticias/2024/julho/governo-federal-lanca-programa-federal-de-prevencao-e-enfrentamento-do-assedio-e-da-discriminacao-na-administracao-publica
https://www.gov.br/gestao/pt-br/assuntos/noticias/2024/julho/governo-federal-lanca-programa-federal-de-prevencao-e-enfrentamento-do-assedio-e-da-discriminacao-na-administracao-publica


A Ouvidoria-Geral e a Ouvidoria da Mulher encontra-se à disposição de todes.

Considerando que “a essência dos Direitos Humanos é o direito a ter direitos” (Hannah 

Arendt), que possamos juntos garantir os direitos de usuários de nossos serviços 

(estudantes, servidores, profissionais contratados ou terceirizados e de toda a comunidade 

da UFRJ).

Assim, estaremos promovendo a justiça social e promovendo o enfrentamento a toda 

forma de injustiça, já que “a injustiça em qualquer lugar é uma ameaça à justiça por toda a 

parte”(Martin Luther King Jr.) e, “se ages contra a justiça e eu te deixo agir, então, a 

injustiça é minha.” (Mahatma Gandhi).

Você é nosso(a) aliado(a)!
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